
 

PORTARIA Nº 011/FUNDESTE/2026 

Nomeia Comissão para Organização, Planejamento e 
Curadoria do Projeto “Memória e Futuro - 60 Anos 
Fundeste/Unochapecó” e dá outras providências.   

 

O Presidente da FUNDESTE, Sr. Vincenzo Francesco Mastrogiacomo e o Reitor em exercício da 

Universidade Comunitária da Região de Chapecó (Unochapecó), Prof. José Alexandre De Toni, no uso de 

suas atribuições estatutárias; 

  
RESOLVEM: 
 
Art. 1º Nomear Comissão responsável pelo planejamento, organização, curadoria e acompanhamento das 

atividades relacionadas à implantação e manutenção do espaço expositivo localizado no Hall do Bloco C2 da 

Universidade Comunitária da Região de Chapecó (Unochapecó), composta pelos seguintes membros: 

I  -  Aline Sonza Alessio; 

II  - Aline Lemes da Silva Fontanella;   

III - André Onghero; 

III - Bruna Gasparin; 

IV - Carla Cristina Secchi; 

V -  Catiuscia Medeiros de Oliveira; 

IV - Mirian Carbonera. 

 

Art. 2º Designar a professora Mirian Carbonera para exercer a presidência da Comissão Organizadora.  

 

Art. 3º Compete à Comissão: 

I – realizar o levantamento, a identificação e a seleção de fotografias, documentos, objetos, equipamentos, 

materiais históricos e demais itens de interesse institucional a serem expostos; 

II – promover contatos com setores, cursos, professores, funcionários, estudantes, egressos e demais 

colaboradores, visando à coleta de informações, imagens e objetos pertinentes ao acervo; 

III – organizar, catalogar e propor critérios de curadoria para os materiais selecionados; 

IV – planejar a disposição dos itens no espaço expositivo, observando aspectos históricos, culturais, 

institucionais e de preservação; 

V – acompanhar a preparação, conservação e instalação dos materiais destinados à exposição; 

VI – apresentar propostas e recomendações para a manutenção e atualização do espaço expositivo. 

 

Art. 3º Os trabalhos da Comissão serão desenvolvidos de acordo com o cronograma a seguir especificado.  

Etapa Atividade Prazo 

Fase 1 Planejamento da identidade visual e criação do 
hotsite de coleta. 

Novembro/2026 

 



 

Fase 2 Lançamento da campanha digital de arrecadação de 
fotos. 

até março/2027 

Fase 3 Levantamento intensivo nos arquivos físicos (interno) agosto a setembro/2027 

Fase 4 Curadoria, tratamento de imagens e identificação de 
personagens. 

novembro/2027 

Fase 5  Entrevistas com funcionários e docentes que contam 
a história da Fundeste/Unochapecó (sendo 

produzido vídeos e material impresso) 

2027 e 2028 

Fase 5 Estruturação de eventos e atividades comemorativas 
e estruturação da marca dos 60 anos 

2028 para lançamento 
em fevereiro de 2029 

Fase 6 Montagem da exposição fotográfica e finalização do 
E-book. 

2029 

Fase 7 Lançamento oficial das mostras e produtos 
comemorativos. 

abril/2029 

 

Art. 4º O período estabelecido para atuação da Comissão visa proporcionar tempo adequado para a coleta 

de imagens, documentos e objetos, bem como para a organização do espaço expositivo do Hall do Bloco C2 

e a preparação dos materiais que integrarão a exposição. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Publique-se.  
 
Chapecó - SC, 09 de julho de 2026. 
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